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:·.:·· ~; ~;: .. . .;. ·~: , · · ~otlsldera co.o OflclaJ, o FESTl-
=.: y : .. ~-= ,. • • ·_. VAL DO INAJÁ. real !lado anualmente no 

· · · ·• ·. dlslrlto de Slo Joaquim do Pãcuf. 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE MACAPÁ:. 

Faço saber que a Câmara Municipal de ~ decretou e eu 
sanciono a seguinte lei': · 

Art. ·1, - Aca considerado Evento Oficial do Munlcfplo de 
MacaPã o FESTIVAl DO INAJÁ, tradicional evento popular êJe canter 
cultural, realizado anualmente no Distrito de São Joaquim do Pacur. 

· § 1' - O evento a que trata este artigo, será reallzatfo na se-
gunda semana do IT1I!:s de maJo de cada ano. • . ' 

§ ~- sao considerados fundadores do eveóto os organizado
res do primeiro FESTIVAL DE INAJÁ constfturdos de membros da 
coltlJnldade de Slo Joaquim do Paruf e funclonartos da As-
TER/AMAPÁ. sediados naquele Distrito. • 

M. '!I -· Fica o Poder Executivo, autorizado a prestar ajuda 
maierial e financeira. com ~JspAÓdlo de verbas locadas no: orçamento 
Municipal, para reallzaçao desse evento de caráter cultural no Munlcfp.lo 
de Macapá. 

Art. ae - Esta lei entrará e111 vigor na data de sua pubiicaçao, 
revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

Palácio t:AURINDO DOS SANTOS BANHA. em 13 de junho de 1997. 

ANNIBAL BABCEUOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

lEI I' 813117 · PMII ..... ___ .... ............ ,..... 
Considera de Utilidade Pllbllca no Munk:f.. 
'pio de Macapá, a FUNDAÇÃO SEMEADOR, 
com Sede nesta Cidade de Macapá · 

PREFBTO MUNJCIPAL DE MACAPÁ: . 

Faço saber que a Câmara Mtmlclpal de Macapa aprovott, e eu 
sanciono a seguinte lei: 

M. 1o- Aca considerada de Utilidade P6bllca. no Munléfplo 
de Macapa,a FUNDAÇÃO SEMEADOR, com ~ nesta cidade, !Xlf11 . 
base no disposto na lei n' CS7!79 - PMM, de 29 de maJo de 1979. 

Art. 7! - fsla leJ entrará em vigor na data de sua publlcaçao, 
revogadas as dlsposiçOes em contrár1o. 

Pal~fo LAURJNDO DOS SANTOS BANHA. em 16 de junho de 1997. 

. . . 

.• 

ANNfBAl BARCB.l.OS 
Prefeito Municipal de Macapa 

lS •• .114/17 • PMM ................... ._ 
• o o • 

.'ci·nova denominação à Rua Rio Paru, ~ 
• Bairro Perpétuo'Socorro. 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Munlclpat de ~ aprovou, e eu 
sanciono a seguinte lei: " 

Art. 1°- Aca denominada de Rua JACINTO SANT~ BRITO. 
a artárla denómlnada de Ria Paru, no Bairro Pelpétuo ~· 

Art. '/1- Esta leJ .entra em vigor na data de sua publlcaçllo. 

Art. 30- Revogam-se todas as dlsposiçftes em contrário. 

Palácio LAURINDO QOS SANTOS BANHA, em 16 de junho de 1997. 

ANNrBAL BARCEUOS 
Prefeito Municipal de Macapé 

ftiSOLUÇlO I' 001, 03 DE JUlHO DE 1187 

A'Sectetarla Municipal de SaOde de Macapá. Estado do Ama
pa, na qualidade. de Presidente do Conselho Municipal de Sailde, no 
uso de suas atribuições legais e tendo vista o que decidiu este Conselho 
em sessão realizada em 03 de Junho do cor~ ano. 

RESOLVE: 

Art. 1'-Aprovar 0$ Projetos na forma S8QUfnte: 
I) Construção e equipamento de Posto de SaíJde no 

Bairro .das Pedrinhas, com ressalva de subsütulr a ~ta para 
Centro de Saúde das Pedrfnhas; 

111 Aqulslçfo de Insumos Médloos, com substituiçao 
do titulo do projeto, pata Aqulsfç(o de Insumos Básfcos. 

Art. 2' - Aprovar os projetos a seguir: 
I) AQulsfçlo de 02 ~nldades Móveis de SaOde pan1 

11) ~ da 04 Unidades MóYels Médi
COS/Odontológicos para Macapl 

. .... 

CLEONICE MACEDo ALVES 
PRESIDENTE CONSEMS 

. .. 
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SUPLEMEITAÇlO DO DIÁRIO DO MUNJcfPIO DE MACAPA·-1• 3381PIIIÍ . .. 

. -- . . . . . . . . r .. :· ... : . ~ · . 

COMtSSlO ESPECIAl DE UCITAÇl O 

DE OBRAS E SERVIÇOS • CELOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 003!97- CELOSISEMOSP/PMM 

AVISO 

A SECRETARIA MUNICI.PAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI

COS, através de sua Comissão Especial de Licitaçao de Obras e Servi

ços - CELOS. toma público para conhecimento dos interessados, que 

fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, para 

execução dos serviços de AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE UM GALPÃO 

PARA MERENDA ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS, ALMOXARIFADO 

CENTRAL E ARQUIVO MORTO, em Macapá-AP. 

Poderao participar da mesma, as empresas nacionais, que 

satisfaçam os requisitos estabelecidos no presente Edital. 

Os documentos relacionados à referida TOMADA DE PRE

ÇOS, que incluem as condiçijes que a regulamentam, estarao à disposi

ção dos interessados, para aquisiçao e eventuais consultas na Av. Pro

cópio Rola, nO 467 - Centro. 

A aquisição do Edital será mediante recolhimento da Impor

tância de R$ 50,00 (Cincoerita Reais), em nome da PREFBTURA MU

NICIPAL DE MACAPÁ, em qualquer agh:ia bancária credenciada em 
Macapá-AP. 

O recebimento das propostas dar-se-á na sala de reunião da 

CELOS/SEMOSP/PMM, no dia 27 DE JUNHO DE 1~7. às 09:00 HQ

RAS. 

Macapá-AP, 06 de junho de 1997. 

Eng9 EOILSON CORDEIRO PENA 

Presidente da CELOS!SEMOSPIPMM 

ANEXO 
... .. .. -· . . · 

... 

AVISO DE UCITAÇl O 

' :: . · . 
.· .. 

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE MACAPÁ, através de sua 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINI8-

TRATIVOS, DE ALIENAÇOES E DE COMPRAS. avisa aos Interessados, 

que estará realizando Ucitaçao à nrvel de TOMADA ÔE PREÇOS, con
forme especificações abaixo: 

TOMADA DE PREÇOS N' 006197 - CPLJPMM. 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. DE COORDENA

ÇÃO, APOIO, E CONTROLE DAS ATIVIDADES DO "MACAPÁ VERÃO" 

DE 1997. 

ABERTURA: 03107/07 ÀS 16:00 HORAS. 

A licitação realizar-se-á na sala de ReunfOes ela Comiss!lo 

Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Administração, sito 
à Av. Fab n° 840- Centro. 

Para maiores esclarecimentos aos licitantes, os editais. com
plementos e demais inforrnaçOes necessárias, estarão dlsponfveis e 

poderão ser obtidos no endereço da Comissão até 72 (SETENTA E 

DUAS) horas. antes da hora prevista para a ABERTURA em horário 

normal de expediente da PMM, das 07:30 às 13:30 horas. 

Macapá, 17 de junho de 1997. 

Erlc Saulo de Almeida Fernandes 
Presidente da CPL/PMM 

RATIFICO: 

Em: 17/06/97 

Marta Neuclla de Oliveira 

Secretária Municipal de Admlnlstraçao 

I 


